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Ofício GAB no 345/2023                   
                

Três Passos, 06 de dezembro de 2023.

Excelentíssimo Presidente. 
Em atenção a orientação técnica IGAM nº 28.333/2023, vimos, através do presente, quanto ao projeto de Lei nº 171, de 2023, que institui o Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico de Três Passos – PROSPERAR, dizer que a orientação é no sentido de que é necessária estimativa de impacto orçamentário e financeiro quando do envio de projeto de Lei específico. 
Segundo orientação da DPM, no que diz respeito aos reflexos financeiros e orçamentários, considerando que os incentivos econômicos e fiscais previstos no art. 4º da proposição, a serem concedidos pelo poder público, estão expressamente condicionados ao devido processo administrativo e edição de lei específica, caberá na edição desta lei, portanto, o devido cumprimento dos requisitos do art. 14 e 26 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Ante o exposto, mantemos na íntegra o projeto de lei, vez que não fere nenhum dispositivo legal. 

ARLEI LUÍS TOMAZONI
Prefeito Municipal
Exmo. Sr. 

DIEGO HIGER MACIEL
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
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